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A. I. Nº - 298920.0014/01-3
AUTUADO - ENERGIA VEÍCULOS LTDA.
AUTUANTE - HAROLDO ANSELMO DA SILVA
ORIGEM - INFAZ PAULO AFONSO
INTERNET - 02. 12. 2002

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0419-04/02

EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA.  AQUISIÇÕES
INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS ENQUADRADAS NO
REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. a) ADOÇÃO DO
REGIME NORMAL DE APURAÇÃO DO IMPOSTO. MULTA.
Infração comprovada. b) ADEQUAÇÃO DA SITUAÇÃO
TRIBUTÁRIA DAS MERCADORIAS EXISTENTES EM
ESTOQUE, EM FACE DA SUA INCLUSÃO NO REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO DO
IMPOSTO. Efetuada a correção no cálculo do imposto.
Infração caracterizada parcialmente. Auto de Infração
PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O presente Auto de Infração, lavrado em 07/11/2001, exige multa de R$2.594,29, além do ICMS no
valor de R$62.560,38, em razão das seguintes irregularidades:

1. Multa percentual de 60% do valor do imposto que deveria ter sido pago por antecipação tributária,
de responsabilidade do próprio sujeito passivo, relativa a mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária, cuja saída posterior foi tributada normalmente;

2. Deixou de efetuar o recolhimento do imposto por antecipação, na qualidade de sujeito passivo por
substituição, referente às aquisições de mercadorias provenientes de outras unidades da Federação e
relacionadas nos anexos 69 e 88.

O autuado em sua defesa de fls. 16 a 22 dos autos impugnou o lançamento fiscal com os seguintes
argumentos:

Infração 1 – Diz que pelo demonstrativo acostado ao Auto de Infração foi cobrada apenas a multa de
60% sobre o tributo que teria sido recolhido fora do prazo normal, no entanto, o autuante apontou o
prazo previsto no art. 125, I, do RICMS/97, que estabelece como sendo até o dia dez mês subseqüente
ao da entrada da mercadoria no estabelecimento. Salienta que, ao invés de ter recolhido o imposto
no prazo acima, a empresa comprova que o fez até o dia nove do mês subseqüente, conforme DAE´s
que acosta, pelo que inexiste a mora cobrada, muito menos a multa pretendida, com amparo no art.
42, II, parágrafo 1º, da Lei nº 7014/96, oportunidade em que transcreveu o seu teor, para embasar a
sua alegação. Sustenta, ainda, descaber a multa aplicada, uma vez que o próprio autuante disse que
o imposto resultante da substituição tributária fora recolhido, tanto que utilizou como base de
cálculo da multa o próprio ICMS recolhido. Segundo o autuado, a tese do autuante somente teria
cabimento, se as mercadorias enquadradas no regime de substituição tributária tivessem sido eleitas
em ato específico do Secretário da Fazenda e, em apoio ao alegado, transcreveu o teor da alínea “c”,
do art. 125, II, do RICMS/97.
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Infração 2 - Transcreve os termos da acusação fiscal e como foi calculado o imposto pelo autuante.
Sobre a autuação, aduz que o estoque de R$549.257,12, constante do Registro de Inventário em
31/12/2000, não se reporta, apenas, a peças e acessórios para automóveis novos, mas também
englobam automóveis, os quais foram objetos de substituição tributária quando das suas vendas por
parte da montadora. Por tal motivo, deve ser excluído o valor de R$346.124,22, que diz respeito a
automóveis inventariados na data acima indicada, oportunidade em que relacionou à fl. 20 os
veículos existentes, o que resultaria a importância de R$203.132,90, a qual não poderia ser tributada,
conforme dispõe o art. 7º, II, “m”, do Decreto nº 7902/2001, cujo teor transcreveu em apoio ao
alegado. Segundo o autuado, somente as peças e acessórios incluídos nas posições da NCM
especificadas em lei é que serão objetos de tributação especial, de que trata o presente caso,
oportunidade em que demonstrou à fl. 111, ser devido apenas a título de ICMS o valor de R$9.648,20.
Salienta, no entanto, não ser devido o imposto, uma vez que o Auto de Infração foi lavrado
07/11/2001, aliado ao fato da empresa haver recolhido o imposto através dos DAEs acostados no prazo
previsto no art. 125, I, “a”, do RICMS/97, ao promover as saídas dos produtos como tributadas desde
janeiro/2001. Frisa que, se irregularidade houvesse, o que admite para argumentar, deveria ser
penalizada, apenas, com a multa prevista no art. 42, II, parágrafo 1º, da Lei nº 7014/96.

Continuando em sua defesa, o autuado argumenta que está havendo uma cobrança antecipada do
ICMS devido sobre o estoque de peças e acessórios inventariadas em 31/12/2000, conforme dispõe o
art. 4º, I, “e”, do Decreto nº 7902/01, cujo teor transcreveu em apoio ao alegado. Diz que, quando da
lavratura do Auto de Infração, somente nove parcelas estavam vencidas, pelo que a cobrança das
doze parcelas restantes, antes do vencimento, contraria o disposto no art. 161, do CTN, oportunidade
em que transcreveu o seu teor para embasar o seu argumento.

Ao finalizar, alega que a cobrança antecipada do crédito tributário torna o lançamento ilíquido,
incerto e inexigível, principalmente quando acrescido de juros de mora, correção monetária e multa,
pelo que requer o julgamento improcedente do Auto de Infração.

O autuante ao prestar a sua informação fiscal de fl. 98 dos autos assim se manifestou:

Infração 1 – Diz que mantém a autuação, com base no art. 915, parágrafo 1º, do RICMS/BA;

Infração 2 - Que adotou um novo cálculo para o estoque de auto peças, com a saída do inventário
dos veículos contemplados anteriormente conforme reclamado pelo contribuinte, tendo apurado um
imposto devido no valor de R$23.136,90.

O CONSEF em despacho à fl. 105, encaminhou o PAF a INFAZ-Paulo Afonso, para dar ciência ao
autuado da informação fiscal prestada pelo autuante, o que foi cumprido conforme documento
assinado pela empresa à fl. 106.

Em novo pronunciamento às fls. 108 a 112, o autuado em relação à infração 1, reproduziu em quase
sua totalidade os argumentos esposados em sua impugnação inicial ao lançamento fiscal,
concluindo não ter cabimento a incidência da multa pretendida.

Quanto à infração 2, em que o autuante adotou novo cálculo sobre o estoque de autopeças , onde
apontou como imposto devido o valor de R$23.136,90, transcreve o teor do art. 7º, II, “m”, item 30, do
Decreto nº 7902/2001. Em seguida, repetiu os mesmos argumentos apresentados em sua defesa
inicial.

Em nova informação fiscal à fl. 119 dos autos, o autuante disse que face à alegação do autuado de
que do total do estoque à fl. 13 parte era proveniente de veículos e não de autopeças, foi refeito os
cálculos tendo apurado um imposto no valor de R$23.136.90, conforme demonstrativo à fl. 98 do PAF.
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Quanto à nova contestação do autuado, diz discordar de sua alteração, pelo que mantém a exigência
fiscal com as correções procedidas.

Ao analisar o presente PAF, objetivando a sua instrução, face à controvérsia entre a defesa e a
informação fiscal, foi proposta por este Relator e aceita pela 4ª JJF a sua conversão em diligência a
ASTEC, para as providências elencadas à fl. 123.

Cumprida a diligência de fls. 124 a 126 dos autos, o auditor fiscal designado através do PARECER
ASTEC Nº 0259/2002 fez, inicialmente, um resumo do que foi pedido pelo Relator e do procedimento
do autuado, bem como foi desenvolvido o trabalho diligencial.

Ao concluir, diz que o autuado apesar de regularmente intimado a apresentar a relação de
mercadorias não incluídas nas posições NCM (peças e acessórios) no valor de R$118.425,19, não se
manifestou, razão pela qual não o excluiu do demonstrativo que elaborou à fl. 125, onde apurou um
ICMS devido de R$22.906,12. À fl. 126 apresentou um demonstrativo analítico do débito do imposto.
O CONSEF em despacho à fl. 174, encaminhou o PAF a INFAZ-Paulo Afonso, para dar vistas ao
autuado e ao autuante do resultado da diligência da ASTEC, o que foi cumprido conforme
documentos às fls. 175 e 176, no entanto, não se manifestaram a respeito.

VOTO

Após a análise das peças que compõem o PAF, o meu posicionamento a respeito das infrações é o
seguinte:
Infração 1 - Foi exigida a multa percentual de 60% sobre o valor do imposto que deveria ter sido
pago por antecipação tributária, de responsabilidade do autuado, nas aquisições interestaduais de
mercadorias sujeita a regime de substituição tributária, cujas mercadorias foram consideradas
tributadas, por ocasião de  suas saídas do estabelecimento.

Para instruir a ação fiscal, foram elaborados pelo autuante os demonstrativos de fls. 8 a 12, com o
valor do imposto devido por antecipação tributária não recolhido nos prazos regulamentares, cujos
valores serviram de base à cobrança da multa de 60%, prevista no art. 42, II, “d”, parágrafo 1º, da Lei
nº 7014/96.

Sobre a defesa formulada, entendo razão não assistir ao autuado, pelos seguintes motivos:
I - Ao contrário do alegado pelo autuado, ao invés do dia dez, que é o prazo previsto no art. 125, II,
do RICMS/97, para o pagamento do ICMS devido por antecipação tributária, o autuante consignou no
Auto de Infração as datas do dia nove do mês subseqüente ao da entrada das mercadorias no
estabelecimento, as quais coincidem com o prazo de pagamento do imposto em operações normais;
II – Com referência a alegação defensiva, segundo a qual para que a tese do autuante tivesse
cabimento, seria necessário que as mercadorias fossem eleitas em ato específico do Secretário da
Fazenda, não procede. É que as mercadorias objeto da autuação foram incluídas no regime de
substituição através do Decreto nº 7886/2000, que acrescentou ao art. 353, II, o item 30, ao RICMS/97.
III - Quanto ao argumento do autuado de que recolheu o imposto por antecipação, conforme DAEs
que acostou em sua defesa, esclareço que nos mesmos constam como código de receita o nº 0759, o
qual corresponde ao recolhimento do imposto pelo regime normal de apuração.

Com base na explanação acima e não tendo o autuado cumprido o disposto no art. 353, II, item 30,
do RICMS/97, considero correta a exigência fiscal.

Infração 2 – Reporta-se a falta de recolhimento do ICMS sobre o estoque de autopeças existentes em
31/12/2000, as quais foram enquadradas no regime de substituição tributária;
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Com referência a defesa apresentada, a mesma merece o acolhimento em parte deste Relator, uma
vez que o autuante ao prestar a sua informação fiscal acatou-a parcialmente, ao reduzir o valor
originalmente cobrado de R$62.560,38, para R$23.136,90, cujo valor foi retificado pela diligência da
ASTEC para R$22.906,12, como o devido para a infração, o qual não foi objeto de questionamento
pelo autuado ao ser intimado pela INFAZ-Paulo Afonso, para sobre ela se manifestar.

Entretanto, observei que a diligência não foi cumprida integralmente, porque o diligente não excluiu
itens e peças não listadas no item 30, do inciso II, do art. 353, do RICMS/97. É que embora tenha
intimado o autuado para identificar os mesmos, não foi atendido. Todavia, ao compulsar o Registro
de Inventário às fls. 43 a 96, identifiquei mercadorias que devem ser excluídas, conforme:
fls. 92 e 93 – Óleos, graxas e fluidos – Valor em R$5.057,56

fl. 93 – Lâmpadas  Valor em R$   140,02

fl. 94 – Rádio   Valor em R$1.138,92

Total  Valor em R$6.336,53

Com a exclusão das parcelas acima, o valor da base de cálculo e do imposto fica assim  retificado:
Valor apurado pelo diligente R$201.107,33

(-) exclusão dos itens identificados R$    6.336,53

(=) Valor do estoque para efeito de tributação  R$194.770,80

(+) MVA de 34% R$  66.222,07

(=) Base de cálculo da substituição tributária R$260.992,87

ICMS devido de 8,5% R$  22.184,39

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE do Auto de Infração no importe de R$22.184,39,
além da multa de R$2.594,29.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 298920.0014/01-3, lavrado contra
ENERGIA VEÍCULOS LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do imposto
no valor de R$22.184,39, acrescido da multa de 60%, prevista no art. 42, II, “d”, da Lei nº 7.014/96, e
demais acréscimos legais, além da multa de R$2.594,29, prevista no inciso II, “d”, parágrafo 1º, dos
mesmos artigo e lei antes citados.

Esta Junta recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do CONSEF, nos termos do
art. 169 inciso I, alínea “a”, item 1, do RPAF//99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, alterado pelo
Decreto nº 7.851/99, com efeitos a partir de 10. 10. 00.

Sala das Sessões do CONSEF, 12 de novembro de 2002.

ANTÔNIO AGUIAR DE ARAÚJO – PRESIDENTE/RELATOR

ÁLVARO BARRETO VIEIRA – JULGADOR

ANSELMO LEITE BRUM - JULGADOR


